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Dessa forma, ao meu juízo, corretamente decidiu o
d. Magistrado ao não considerar a suposta cogitação
como ato inicial de execução, sendo certo que, entender
o contrário, seria verdadeira ampliação ou extensão
incriminadora do art. 14, II, claramente vedada pelo
princípio penal da reserva legal. 

Do exposto, por não existir a infração penal descri-
ta na denúncia, nego provimento ao recurso do
Ministério Público, impondo-se a manutenção da sen-
tença absolutória. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BEATRIZ PINHEIRO CAIRES e HÉLCIO
VALENTIM. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

que indeferiu o pedido de restituição de veículos apreen-
didos do apelante, objeto, em tese, do crime de adulte-
ração de sinal identificador de automotores.

Consoante razões recursais de f. 77/81, pugna o
apelante pela reforma da r. decisão para que os veículos
apreendidos lhe sejam restituídos, sustentando, em aper-
tada síntese, que não sabia da remarcação de chassi dos
veículos. Afirma, ademais, que a prova pericial já foi
realizada nos veículos, diante disso, não mais interessa
ao processo.

Contrarrazões recursais, às f. 83/86.
Manifesta-se a douta Procuradoria de Justiça, às 

f. 94/97, pelo conhecimento e não provimento do recurso.
É, em síntese, o relatório.
Presentes seus pressupostos de admissibilidade,

conheço do recurso.
Infere-se dos autos que o apelante está sendo

processado pela suposta prática do delito previsto no art.
311 do CP, visto que, consoante os autos, no dia 10 de
outubro de 2008, por volta de nove horas e trinta minu-
tos, na Rodovia MG 050, Km 89, no Município e
Comarca de Itaúna, o apelante Juliano Ferreira foi inter-
ceptado, em operação da Polícia Militar, na condução
do veículo Scania/TRA/C, Trator, placa MRP-6737,
acoplado ao semirreboque SR/Iderol, placa GLI-4021,
oportunidade em que se constatou que o referido con-
dutor era inabilitado para direção de veículos automo-
tores e ainda que as unidades motoras apresentavam
sinais de adulteração na numeração de chassi.

Constata-se, ainda, que, submetidos os veículos à
perícia, se verificou que os números dos chassis estavam
adulterados.

Por meio do presente recurso, espera, agora, o
recorrente a restituição dos veículos apreendidos, inde-
ferida em primeira instância.

Entretanto, a despeito das judiciosas ponderações
defensivas, forçoso reconhecer que o pedido de restitui-
ção não merece prosperar.

Inicialmente, registre-se que, no presente momen-
to, não importa se o apelante foi o autor da adulteração
ou se o mesmo adquiriu os veículos nessa condição, pois
fato é que os veículos apreendidos estavam com os chas-
sis adulterados, encontrando-se, dessa forma, ilegais,
impedidos, assim, de circularem.

Ademais, a teor do art. 118 do CPP, “antes de tran-
sitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas
não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao
processo”, não há como acolher o pedido defensivo.

Pondere-se que, embora demonstrado que o
apelante é proprietário dos caminhões apreendidos, por
outro lado, há indícios de que os chassis foram adulte-
rados, tornando duvidosa a boa-fé invocada, permissa
venia.

Pondere-se, mais, que, o laudo pericial constatou e
concluiu haver adulteração.

Restituição de coisa apreendida -
Impossibilidade - Sentença condenatória -

Trânsito em julgado - Inocorrência - Interesse ao
processo - Art. 118 do Código de Penal

Ementa: Apelação criminal. Restituição de bens apreen-
didos. Impossibilidade. Interesse ao processo. Art. 118
do CPP. Recurso desprovido.

- A teor do art. 118 do CPP, “antes de transitar em jul-
gado a sentença final, as coisas apreendidas não
poderão ser restituídas enquanto interessarem ao
processo”.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00333388..0088..007799883300-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee IIttaaúúnnaa - AAppeellaannttee:: JJuulliiaannoo FFeerrrreeiirraa ddaa SSiillvvaa
- AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss
- RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDUUAARRDDOO MMAACCHHAADDOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Alexandre
Victor de Carvalho, na conformidade da ata dos julga-
mentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 14 de junho de 2010. - Eduardo
Machado - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDUARDO MACHADO - Trata-se de
apelação criminal interposta contra a r. decisão de f. 74,
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Em suma, como a coisa apreendida (os caminhões)
ainda interessa ao processo, inviável se torna, por ora, a
pretendida restituição.

Em situações similares, já decidiu este eg. Tribunal:

Ementa: Penal. Processual penal. Apelação criminal. Tráfico
de entorpecentes. Restituição de coisa apreendida.
Impossibilidade. Recurso desprovido. - Inviável a restituição
de bem apreendido enquanto interessar ao processo (TJMG,
4ª Câmara Criminal, Ap. nº 1.0223.08.241433-3/001, Rel.
Des. Eli Lucas de Mendonça, v.u., j. em 04.06.2008, DOMG
de 18.06.2008).

Ementa: Apelação criminal. Restituição de aparelho celular.
Pedido indeferido. Bem vinculado a processo criminal sobre
delito de tráfico de drogas. Recurso desprovido (TJMG, 1ª
Câmara Criminal, Ap. nº 1.0145.07428051-5/001, Rel.
Des. Eduardo Brum, v.u., j. em 05.08.2008, DOMG de
12.08.2008).

Impõe-se, dessa forma, a manutenção da decisão.
Feitas essas considerações, nego provimento ao

recurso, mantendo, integralmente, a r. sentença fustigada.
Custas, na forma da lei.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO e
MARIA CELESTE PORTO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

- Não pode haver concurso entre quadrilha e roubo,
ambos qualificados, por concurso de pessoas ou
emprego de armas, por redundar em dupla qualificação
pelo mesmo fato. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00222233..0088..226622997700-88//000011 -
CCoommaarrccaa ddee DDiivviinnóóppoolliiss - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss,, 22ºº)) SSaannddrraa MMaarraa
AAllvveess ddooss SSaannttooss - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo
ddee MMiinnaass GGeerraaiiss,, SSaannddrraa MMaarraa AAllvveess ddooss SSaannttooss -
CCoorrrrééuuss:: MMiicchheell AAllvveess CCaabbrraall,, FFeerrnnaannddoo CCeessaarr DDuuttrraa,,
CCrriissttiiaannoo MMaarrcchhii MMaacchhaaddoo,, CClléélliiaa ddee SSoouuzzaa CCaarraavveellllii
DDuuttrraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. PPAAUULLOO CCÉÉZZAARR DDIIAASS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Antônio
Carlos Cruvinel, incorporando neste o relatório de fls.,
na conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM PROVER O
PRIMEIRO RECURSO EM PARTE E NÃO PROVER O
SEGUNDO RECURSO. 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2010. - Paulo Cézar
Dias - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. PAULO CÉZAR DIAS - Sr. Presidente.
Provavelmente, se a 2ª apelante, que é a Dona Sandra,
estiver presa desde a data que está constando do proces-
so, caso tenha bom comportamento carcerário, ela terá
progressão de regime. É só requerê-lo na execução de
pena que, certamente, ela será liberada. Fazendo essas
observações, o meu voto é o seguinte. 

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais
ofereceu denúncia contra Michel Alves Cabral, Sandra
Mara Alves dos Santos, Fernando César Dutra, Cristiano
Marchi Machado e Clélia de Souza Caravelli Dutra,
como incursos no art. 157, § 2º, incisos I e II, e art. 288,
ambos do Código Penal. 

Narram os autos que, durante o ano de 2008, os
acusados se associaram com o objetivo de cometer
crimes, especialmente o roubo de pessoas que saíam de
bancos, após realizarem grandes saques em dinheiro.
Constatou-se que, pelo modus operandi da quadrilha,
alguns agentes adentravam na instituição financeira e
prestavam atenção aos clientes que sacavam grandes
quantias em dinheiro. Detectada uma vítima, aqueles
que estavam dentro do banco avisavam aqueles que
estavam do lado de fora, que, com o emprego de arma
de fogo, roubavam a vítima. Logo depois, todos fugiam
em veículos estrategicamente posicionados. 

No dia 16.01.2008, por volta das 15 horas, os
denunciados Sandra e Michel se dirigiram até o banco

Roubo majorado (concurso de pessoas e
emprego de arma) - Quadrilha armada - Art. 288,
parágrafo único, do Código Penal - Condenação -
Não cabimento - Concurso de majorantes - Bis in
idem - Inadmissibilidade - Participação de menor
importância - Não ocorrência - Divisão de tarefas -

Teoria do domínio final do fato

Ementa: Participação de menor importância.
Impossibilidade. Divisão de tarefas. Roubo qualificado
pelo emprego de arma e concurso de pessoas.
Formação de quadrilha. Concurso das majorantes do
roubo com as da quadrilha. Bis in idem. 

- De acordo com a teoria do domínio final do fato, se o
que houve foi uma divisão de tarefas entre aqueles que
participaram do delito e sendo que cada um deles pode-
ria influenciar em seu resultado final, não há que se falar
em participação de menor importância, mas sim em
coautoria. 


